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I P T U   E   I S S :

Contribuinte ainda pode pagar
tributos atrasados com desconto
Os contribuintes que

quiserem pagar os tribu-
tos municipais (IPTU e
ISS) devidos a Prefeitu-
ra da Estância Turística
de Avaré com desconto,
deverão procurar o Setor
de Tributação da Prefei-
tura, localizado na Rua
Rio Grande do Sul – Cen-

tro Administrativo Muni-
cipal -, das 8h00 às
17h30, e preencher um
requerimento em formu-
lário próprio, instituído
pela Secretaria Municipal
da Fazenda. Restam pou-
cos dias para que o con-
tribuinte possa usufruir do
benefício. Página 2.

Show de Caetano Veloso leva milhares
de pessoas a Concha Acústica

O show de Caetano Veloso no último dia 11 levou
milhares de pessoas a Concha Acústica. O espetá-
culo marcou a final da 28ª edição da Feira Avareense
de Música Popular – FAMPOP -, na qual Caetano

figurou como patrono do festival. O músico cantou seus
maiores sucessos, levando o grande público ao delírio.
O grande vencedor da FAMPOP foi Kleber Albuquer-
que, de Santo André-SP, com “Vazante”. Página 7.Aconteceu ontem, dia

15, a inauguração da Pra-
ça de Exercícios do Ido-
so, localizada no Centro
Avareense de Integração
Cultural “Djanira”

Idosos em Avaré
passam a contar com

praça de exercícios

(CAIC), um pedido feito
pela primeira-dama Ma-
ria Silvia Pedro. O prin-
cipal objetivo da praça é
o de prevenir quedas.

Página 2.

Inauguração do CEI “Maurícia Vilas Boas Delazari
Alves” emociona público presente Páginas 8 e 9.
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CARTÕES DA ZONA AZUL
POSTOS DE VENDA

Santa Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia InformáticaSanta Efigênia Informática
Rua Goiás, 1464

Rua Rio Grande do Sul, 1380
Da FDa FDa FDa FDa Frutrutrutrutruta Sora Sora Sora Sora Sor vevevevevettttteriaeriaeriaeriaeria

Center Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som WatanabeCenter Som Watanabe
Rua Alagoas, 1543

Rua Rio G. do Sul c/ Rua Alagoas
Banca CentralBanca CentralBanca CentralBanca CentralBanca Central

Banca do MercadoBanca do MercadoBanca do MercadoBanca do MercadoBanca do Mercado
Rua Pernambuco c/ Rua Sta. Catarina

Rua Pernambuco, 1346
AbavilAbavilAbavilAbavilAbavil

BabuchaBabuchaBabuchaBabuchaBabucha
Rua Pernambuco, 1472

Rua Pernambuco, 1271
Xerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro CenterXerox e Chaveiro Center

Café e ProssaCafé e ProssaCafé e ProssaCafé e ProssaCafé e Prossa
Rua Santa Catarina, 1386

Largo São João, 200
Casa ChaddadCasa ChaddadCasa ChaddadCasa ChaddadCasa Chaddad

DAP RevistariaDAP RevistariaDAP RevistariaDAP RevistariaDAP Revistaria
Rua Rio de Janeiro, 1626

Rua São Paulo c/ Rua Pernambuco
Farmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São BentoFarmácia São Bento

PPPPPontontontontonto do Caro do Caro do Caro do Caro do Car tãotãotãotãotão
Rua Rio Grande do Sul, 1452

Rua Pernambuco, 1521
Clinica do TênisClinica do TênisClinica do TênisClinica do TênisClinica do Tênis

Rua Pernambuco c/ Rua Piauí
Livraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora BetelLivraria e Locadora Betel

SorSorSorSorSor vevevevevettttteria Gureria Gureria Gureria Gureria Gur t Ft Ft Ft Ft Frutrutrutrutrut
Rua Rio Grande do Sul c/ Rua Domiciano Santana

Rua Alagoas, 1455/2
360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções360° Graus Confecções

MAIORES INFORMAÇÕES NO ESCRITÓRIO ZONA AZUL
Rua Rio Grande do Sul, 1810 - Sala 12 1º andar - Fone (14) 3711-2557

Contribuinte ainda pode pagar
tributos atrasados com desconto

I P T U  E  I S S :

Os contribuintes que
quiserem pagar os tribu-
tos municipais (IPTU e
ISS) devidos a Prefeitu-
ra da Estância Turística
de Avaré com desconto,
deverão procurar o Setor
de Tributação da Prefei-
tura, localizado na Rua
Rio Grande do Sul – Cen-
tro Administrativo Muni-
cipal -, das 8h00 às
17h30, e preencher um
requerimento em formu-

lário próprio, instituído
pela Secretaria Municipal
da Fazenda. Restam pou-
cos dias para que o con-
tribuinte possa usufruir do
benefício.

O desconto é conce-
dido pelo Programas de
Pagamento e Parcela-
mento Especial de Débi-
tos, o PAES, e o Progra-
ma de Pagamento a vis-
ta de débitos junto à Pre-
feitura, de autoria do Exe-

cutivo e aprovado recen-
temente pela Câmara
Municipal.

Para o pagamento à
vista o desconto é de
100% dos juros de mora
e da multa e para o pa-
gamento parcelado em
até 60 vezes o desconto
é de 20%. Os programas
instituídos são destinados
a promover o pagamento
à vista ou parcelado, to-
tal ou parcial de créditos

do município, decorrentes
de débitos de contribuin-
tes, relativos à tributos
municipais, em razão de
fatos geradores ocorridos
até 31 de dezembro de
2009, constituídos ou não,
inscritos ou não em dívi-
da ativa, ajuizados ou a
ajuizar, com exigibilidades
suspensa ou não, inclusi-
ve os decorrentes de fal-
ta de recolhimento de
valores retidos.

S A U D E :

Idosos em Avaré passam a contar
com praça de exercícios

TELEFONES DOS PONTOS DE TÁXI
Ponto Telefone Endereço
São João 3732-0111 Rua Maranhão
Santa Cruz 3731-2283 Rua São Paulo
São Benedito 3732-1772 Rua Mato Grosso (Igreja São Benedito)
São Cristóvão (mercado) 3732-0333 Praça da Independência (Rua Santa Catarina)
Central (matriz) 3732-0999 Rua Domiciano Santana
Santa Casa 3732-1669 Rua Mato Grosso x Rua Paraíba
Rodoviária 3733-0449 Terminal Rodoviário

RETIRE GRATUITAMENTE
O SEMANÁRIO OFICIAL DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE

AVARÉ NO PAÇO MUNICIPAL, CENTRO
ADMINISTRATIVO E NAS BANCAS.

Aconteceu ontem, dia
15, a inauguração da Pra-
ça de Exercícios do Ido-
so, localizada no Centro
Avareense de Integração
Cultural “Djanira”
(CAIC), um pedido feito
pela primeira-dama Ma-
ria Silvia Pedro. O prin-
cipal objetivo da praça é
o de prevenir quedas.

Ao envelhecer ocor-
rem diversas mudanças
no organismo que o pre-
dispõem à queda, como:

fraqueza muscular de
membros inferiores, alte-
rações do equilíbrio, dimi-
nuição dos reflexos, alte-
rações da marcha, alte-
rações da preensão ma-
nual.

A recorrência das
quedas na população ido-
sa acarreta restrições
funcionais seguida de iso-
lamento social, podendo
piorar estado pré-existen-
te, cardiovascular ou de
depressão.

A criação da Praça de
Exercícios do Idoso foi
desenhada para permitir
a realização de exercíci-
os físicos sem acompa-
nhamento de especialis-
ta, com objetivo de: me-

lhoria do equilíbrio e da
marcha, fortalecimento
de musculatura proximal
de membros inferiores,
melhoria da amplitude
articular e uumento de
flexibilidade muscular.
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LICITAÇÃO

TERMO DE DELIBERAÇÃO
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/10 – PROCESSO 273/10

CONSIDERANDO a determinação do Tribunal de Contas do Esta-
do de São Paulo, através do TC 035657/026/10,
A Senhora ÉRICA MARIN HENRIQUE, Presidente da CPJL, no uso
de suas atribuições legais, DETERMINA a suspensão da abertu-
ra do Processo em epígrafe SINE DIE.Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 13 de Outubro de 2.010.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa DAKFILM COMERCIAL LTDA,
objetivando a aquisição de materiais descartáveis para ESFs,
relativa ao Pregão Presencial nº. 056/10 – Processo nº.344/
10 - Homologado em: 24/09/2010.

RERRATIFICAÇÃO DO TERMO ADITIVO DE
CONTRATO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº025/10,

PROCESSO Nº194/10.
Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências
quanto ao Termo Aditivo nº230/10, do Pregão Presencial nº025/
10, processo 194/10, motivo pelo qual, os atos praticados por
este setor e assinados pelo senhor Prefeito Municipal, deverão
ser rerratificados .
ONDE SE LIA:
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor deste aditamento de contrato é de R$7.352,79 (sete mil,
trezentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos), o que
corresponde a aproximadamente 22,28% (vinte e dois vírgula
vinte e oito por cento) do total adjudicado no processo licitatório
em questão.
AGORA SE LEIA:
CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR
O valor deste aditamento de contrato é de R$6.295,99 (seis mil,
duzentos e noventa e cinco reais e noventa e nove centavos), o
que corresponde a aproximadamente 19,07% (dezenove vírgula
sete por cento) do total adjudicado no processo licitatório em
questão.

RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO PRESENCIAL

Nº059/10, PROCESSO Nº351/10.
ONDE SE LIA:
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa SANTEC AGUDOS COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS DE LIMPEZA LTDA ME, objetivando a aquisição de ele-
trodomésticos para as CEIs, relativa ao Pregão Presencial nº.
059/10 – Processo nº.351/10 - Homologado em: 30/09/2010.
AGORA SE LEIA:
Rogélio Barchetti Urrêa - Prefeito da Estância Turística de Avaré,
no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, conforme
o disposto no artigo 43, VI da Lei nº. 8.666/93 c/c Lei 10.520/02
HOMOLOGA a Empresa V&P DISTRIBUIDORA LTDA EPP,
objetivando a aquisição de eletrodomésticos para as CEIs, relati-
va ao Pregão Presencial nº. 059/10 – Processo nº.351/10 -
Homologado em: 30/09/2010.

RERRATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DE
AVISO DE EDITAL

ONDE SE LIA:
AVISO DE EDITAL:
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 073/10 – PROCESSO Nº. 443/10
Objeto: Aquisição de 01 Notebreak para o Pronto Socorro Municipal.
Data de Encerramento: 29 de outubro de 2010, das 14:30 às
14:00 horas, Dep. Licitação.
Data de abertura: 29 de outubro de 2.010, às 14:00 horas.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 08 de outubro de 2010 – Érica Marin
Henrique – Pregoeira
AGORA SE LEIA:
AVISO DE EDITAL:
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 073/10 – PROCESSO Nº. 443/10

Objeto: Aquisição de 01 Notebreak para o Pronto Socorro Municipal.
Recebimento das Propostas: 29 de outubro de 2010, das
09:00 às 10:00 horas, Dep. Licitação.
Data de Abertura das Propostas: 29 de outubro de 2010, das
13:30 às 14:00 horas.
Início da Sessão: 29 de outubro de 2.010, às 14:10 horas,
através do site www.bbmnet.com.br.
Informações: Dep. Licitação – Praça Juca Novaes, nº 1.169, Fone/
Fax (14) 3711-2500 – Ramal 216 – Prefeitura da Estância Tu-
rística de Avaré, 08 de outubro de 2010 – Érica Marin
Henrique – Pregoeira.

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO CONTRATO DE
DISPENSA DE LICITAÇÃO

Analisando os autos, nesta data, foram verificadas divergências
quanto ao contrato nº 283/10 da Dispensa de Licitação nº 082/
10 – Processo nº 346/10, motivo pelo qual os atos praticados
por este setor e assinados pelo Senhor Prefeito Municipal
deverão ser rerratificados.
Onde se lia:
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente processo licitatório, serão
empenhadas dentro das seguintes codificações:
Gêneros Estocáveis para Creches:
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.348 – R$ 6.693,33
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.346 – R$ 15.939,02
Gêneros de Padaria para Creches:
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.348 – R$ 34.999,87
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.346 – R$ 42.464,13
Gêneros Perecíveis para Creches:
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.348 – R$ 18.983,48
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.346 – R$ 28.259,52
Gêneros Estocáveis para Ensino Fundamental/Pré-Escola e EJA
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.342 – R$ 12.384,82
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.343 – R$ 12.717,18
Gêneros de Padaria para Ensino Fundamental/Pré-Escola e EJA
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.342 – R$ 12.389,47
06.06.01.3.3.90.30.00.12.306.2006.2075.340 – R$ 22.553,65
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.344 – R$ 30.071,53
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.343 – R$ 96.841,35
Gêneros Perecíveis para Ensino Fundamental/Pré-Escola e EJA
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.342 – R$ 46.996,16
06.06.01.3.3.90.30.00.12.306.2006.2075.340 – R$ 35.247,12
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.344 – R$ 23.498,08
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.343 – R$ 89.093,20
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.349 – R$ 11.749,04
Agora se leia:
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa decorrente do presente processo licitatório, serão
empenhadas dentro das seguintes codificações:
Gêneros Estocáveis para Creches:
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.348 – R$ 6.507,40
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.346 – R$ 16.124,95
Gêneros de Padaria para Creches:
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.348 – R$ 33.600,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.346 – R$ 43.864,00
Gêneros Perecíveis para Creches:
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.348 – R$ 18.700,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.346 – R$ 30.943,00
Gêneros Estocáveis para Ensino Fundamental/Pré-Escola e EJA
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.342 – R$ 9.310,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.343 – R$ 15.792,00
Gêneros de Padaria para Ensino Fundamental/Pré-Escola e EJA
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.342 – R$ 10.500,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.306.2006.2075.340 – R$ 20.300,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.344 – R$ 25.200,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.343 – R$ 105.856,00
Gêneros Perecíveis para Ensino Fundamental/Pré-Escola e EJA
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.342 – R$ 40.460,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.306.2006.2075.340 – R$ 34.394,00
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.344 – R$ 21.913,80
06.06.01.3.3.90.30.00.12.361.2006.2076.343 – R$ 99.865,60
06.06.01.3.3.90.30.00.12.365.2006.2292.349 – R$ 9.951,00

TERMO DE RESCISÃO
Fica RESCINDIDO o contrato na modalidade DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO nº226/09 - Processo 599/09, que fazem entre si a
Prefeitura da Estância Turística de Avaré e o senhor HOMERO
MARTINS FILHO, objetivando a locação de imóvel localizado á
Rua Bélgica nº171, para a instalação do 53º Batalhão da Poli-
cia Militar. Rescindido em: 12/08/10-Rogelio Barchetti Urrêa-
Prefeito Municipal.

LEGISLATIVO

CIRCULAR N º 35/2010 - DG    Avaré, 14 de outubro de 2.010.-

Exmo. (a) Sr. (a)
Vereador (a)
N E S T A
Senhor (a) Vereador (a):-
Designa a matéria para Ordem do Dia da Sessão Ordinária
de 18/10/2010 - Segunda Feira – às 18h00min.
Pela presente levo ao seu conhecimento que, o Exmo. Sr. Presi-
dente Vereador Roberto Araujo  designou  para a Ordem do Dia da
Sessão Ordinária de  18 de outubro do corrente ano, que tem seu
inicio marcado para as 18h00min,  a seguinte matéria:
1. PROPOSTA DE EMENDA A LEI ORGÂNICA N.º 03/2010 – 2º
Turno – Maioria qualificada 2/3
Autoria: Verª. Rosângela Paulucci Paixão Pereira e outros
Assunto: Dispõe sobre alteração do artigo 32 da Lei Orgâ-
nica Municipal e dá outras providências. -
Anexo:- Cópias da Proposta de Emenda a Lei Orgânica nº 03/
2010 e dos Pareceres do Jurídico e da Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. (c/ emenda)
2. PROJETO DE LEI N.º 142/2010 – Discussão Única
Autoria:- Ver. Luiz Otávio Clivatti
Assunto: Dispõe sobre alteração dos artigos 2º e 10, da Lei
nº 1.137, de 28 de janeiro de 2009 e dá outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 142/2010 e dos Pareceres do
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  (vis-
ta: Ver. Ripoli)
3. PROJETO DE LEI N.º 143/2010 – Discussão Única
Autoria:- Ver. Luiz Otávio Clivatti
Assunto: Altera o artigo 4º da Lei nº 1.338, de 30 de março
de 2010 e adota outras providências (Calendário Oficial)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 143/2010 e dos Pareceres do
Jurídico e da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.  (vis-
ta: Ver. Ripoli)
4. PROJETO DE LEI N.º 144/2010 – Discussão Única
Autoria:- Verª. Rosângela Paulucci P. Pereira
Assunto: Dispõe sobre o reaproveitamento do material
orgânico proveniente de poda de árvores e da coleta do
lixo de feiras-livres no âmbito do município de Avaré e dá
outras providências.
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 144/2010 e dos Pareceres do
Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Saúde, Promo-
ção Social, Meio Ambiente e Direitos Humanos.   (vista: Ver.
Roberto)
5. PROJETO DE LEI N.º 163/2010 – Discussão Única
Autoria:- Ver. Vicente José Schiavão
Assunto: Dispõe sobre a criação do Disk Verde no âmbito
do Município de Avaré e adota outras providências.-
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 163/2010 e dos Pareceres do
Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; de
Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor; e de Saúde, Promo-
ção Social, Meio Ambiente e Direitos Humanos.
6. PROJETO DE LEI N.º 101/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre revogação das Leis nº 1.269, 1.276
e 1.277, de 10 de novembro de 2009 e dá outras providên-
cias. (Convênios com COSA)-
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 101/2010 .-
Observação:- Os Pareceres da Assessoria Jurídica e das Comis-
sões Permanentes serão colocados na Mesa dos Srs. Vereado-
res quando da apreciação da matéria
7. PROJETO DE LEI N.º 149/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre os estabelecimentos comerciais
que colocam a disposição, mediante locação, computa-
dores e máquinas para acesso à internet e dá outras
providências. (Lan house)
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 149/2010 e dos Pareceres do
Jurídico e das Comissões de Constituição, Justiça e Redação; e
de Finanças, Orçamento e Dir. do Consumidor. (c/emenda) (Vis-
ta Ver. Ripoli)
8. PROJETO DE LEI N.º 169/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Institui o “Concurso de Pagamento de imposto
sobre s propriedade predial e territorial urbana em dia a
prêmios”, e adota outras providências. -
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 169/2010.
Observação:- Os Pareceres da Assessoria Jurídica e das
Comissões Permanentes serão colocados na Mesa dos
Srs. Vereadores quando da apreciação da matéria tendo
em vista a solicitação de documentos (dotação orçamen-
tária) (Vista Ver. Clivatti)
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9. PROJETO DE LEI N.º 170/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre criação de vagas em concursos
públicos e dá outras providências. -
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 170/2010
Observação:- Os Pareceres da Assessoria Jurídica e das Comis-
sões Permanentes serão colocados na Mesa dos Srs. Vereado-
res quando da apreciação da matéria
10. PROJETO DE LEI N.º 172/2010 – Discussão Única
Autoria:- Prefeito Municipal
Assunto: Dispõe sobre revogação da Lei nº 1368, de 25 de maio
de 2010, e dá outras providências (pista coberta da Emapa) -
Anexo: Cópias do Projeto de Lei nº 172/2010 e do Parecer do Jurídico
Observação:- Os Pareceres das Comissões Permanentes serão
colocados na Mesa dos Srs. Vereadores quando da apreciação
das matérias
Sem outro particular, valho-me do ensejo para apresentar-lhe os
protestos de minha elevada estima e distinta consideração.

CRISTIANO AUGUSTO PORTO FERREIRA
Diretor Geral

INEDITORIAIS

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Fica ratificada a Dispensa de Licitação 04/2010 – Processo
nº 20/2010, com fulcro no artigo 24, VIII da Lei 8.666/93, para a
empresa CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituição financeira
sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 00.360.305/0001-
04, com sede em Brasília/DF, localizada no Setor Bancário Sul,
Quadra 4, Lotes 3 e 4, objetivando a prestação de serviços ban-
cários, conforme disciplina o artigo 164, § 3º da Constituição
Federal, bem como para realização de folha de pagamento dos
funcionários e vereadores, nos termos da Resolução nº 337/
2007 de 07 de agosto de 2007, publicada no Semanário Oficial da
Estância Turística de Avaré, edição de 11 de agosto de 2007,
página 12. Pelo direito de exploração dos serviços acima aludidos
a contratada repassará a Câmara Municipal da Estância Turística
de Avaré a importância de R$ 100.000,00 (cem mil reais), median-
te crédito em conta corrente indicada pela Câmara.
/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*/*.
Câmara Municipal da Estância Turística de Avaré, aos 14 de outu-
bro de 2010.

ROBERTO ARAUJO
Presidente

Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social

Conselho Municipal da Assistência Social- CMAS
Lei Federal nº 8.742/93     Lei Municipal nº 237/98

Decreto – nº 2.161/09
RESOLUÇÃO CMAS nº 06 de 14 de outubro de 2010.
( Dispõe quanto a Suspensão de registro de entidade)

O Conselho Municipal de Assistencia Social – CMAS do município
de Avaré, no uso de suas atribuições legais e;
1.Considerando que o prazo de vigência para entrega de docu-
mentação é até março do Ano Letivo;
2.Considerando que a CEI – Creche São Benedito sob regis-
tro nr.11 no CMAS e o programa PSC – Programa de Atendimen-
to de Prestação de Serviços a Comunidade sob registro nr. 25
no CMAS , não estão atuando individualmente;
R E S O L V E :
Artigo 1º – SUSPENDER por tempo Indeterminado o registro
da CEI – Creche São Benedito, cadastrada sob n. 11 no Conselho
Municipal de Assistencia Social e o Programa PSC – Programa de
Atendimento de Prestação de Serviços a Comunidade sob o n. 25
no Conselho Municipal de Assistencia Social , conforme registro
em Ata na data de 09 de setembro de 2010.
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
Publicação.
Avaré, 14 de setembro de 2010.

 José Marcos Guazzelli Filho
 Presidente do CMAS

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

COMUNICADO
De acordo com Ofício Circular nº 11/2010-GGALI/ANVISA, infor-
mamos ao comércio em geral que o produto Suplemento Vitamínico
e Mineral em cápsulas registro nº 5096901380018, marca hGH
fabricado por Nutrilatina Laboratórios Ltda, não está aprovado
pela ANVISA.
De acordo com Ofício Circular nº 12/2010-GGALI/ANVISA, infor-
mamos ao comércio em geral que o produto Queijo Parmesão Rala-
do, marca Loly, produzido por Indústria e Comércio de Produção
Laticínio Vitória Ltda, apresenta carimbo de Reinspecionado, indi-
cando o SIF 378 está sendo comercializado com rótulo falsificado.
De acordo com Ofícios CVS nºs 006/2010 e 007/2010-GT Alimen-
tos/DITEP, informamos ao comércio em geral que os seguintes pro-
dutos estão sendo comercializados irregularmente por não possuir
registro no Serviço de Inspeção Federal (SIF) e utilizar na rotulagem
o número do SIF de outra indústria, entre outras irregularidades:
1) Produto: Mel Real Minas
Empresa: Mel Natureza Pura consta endereço falso: Fazenda
Geniboa, Três Rios/MG
2) Produto: Mel de Abelha – Favo de Mel
Empresa: Fazenda Santo Antonio – Guarapuava – PR
3) Produto: Mel de Abelha – Maçã
Empresa: Não informada – R: Padre Marinho nº 35 – Água Doce/SC
4) Produto: Mel de Abelha – “O Elixir da Longa Vida”
Empresa: Apicultura Moraes-Me – Município de Mallet/PR
5) Produto: Ovos Tipo Grandes Brancos e Vermelhos, marca Ovo Bom
Empresa: Ovo Bom Distribuidora Ltda, sito à Av. Lontra nº 910 –
Bairro JK – Araguaina/TO
6) Produto: Ovos Tipo Grandes, Marca Serveggs
Empresa: Miake & Shirasu – sito à R: 12 de outubro nº 143 –
Araquaina/TO
7) Produto: Mel de Abelha – Marca Recreio e Mel Silvestre, Marca
Homenade
Empresa: Homenade – Alimentos, sito à R: Maria Soldeira Louren-
ço nº 801 – Itupeva/SP
8) Produto: Mel
Uso indevido da Marca Apiário Floresta – consta o município de
Marmelópolis/MG
9) Produto: Mel “Campinense”
Uso indevido da Marca Campinense
De acordo com Ofício Circular nº 04/2010-GGALI/ANVISA, infor-
mamos ao comércio em geral que o produto Queijo Minas – Meia
Cura, marca Brasil Novo, SIF/DIPOA ER 3739, fabricado por
Entreposto de Laticínios Dourados Ltda, sito à R: Ilídio Duarte de
Souza nº 45, Abadia dos Dourados/MG está sendo vendido com
o carimbo do SIF falsificado no Rótulo.

DECRETOS

Decreto n.º 2.567, de 07 de outubro de 2010.
(Dispõe sobre prorrogação de prazo para o pagamento o

Programa de Pagamento à vista de Débitos.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,
D  e  c  r  e  t  a  :  -
Artigo 1º - Fica prorrogado o prazo para o Programa de paga-
mento á vista de débitos no período de 20 de outubro a 15 de
dezembro de 2010.
Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Avaré, aos 07 de outubro de 2010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

Decreto nº 2.514, de 17 de agosto de 2.010
(Regulamenta a Lei Municipal nº 1.382, de 30 de junho de

2.010, que instituiu a “Bolsa Atleta”, e dá outras
providências.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito do Município da Estância
Turística de Avaré, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
D E C R E T A:
Artigo 1º. O PROGRAMA BOLSA ATLETA, tem por objetivo valo-
rizar e beneficiar atletas amadores representantes do Município
de Avaré em competições regionais, estaduais, nacionais e inter-
nacionais, e consiste em um auxílio financeiro, mensal ou eventu-
al, de acordo com a disponibilidade financeira o concedente, nos
seguintes valores:
I. Categoria Estudantil, até R$ 100,00;
II. Categoria alto rendimento Municipal, até R$ 200,00;
III. categoria alto rendimento Regional, até R$ 300,00;
IV. Categoria alto rendimento Estadual, até R$ 400,00;
V. Categoria alto rendimento Nacional, até R$ 500,00;
VI. Categoria alto rendimento Internacional, até R$ 1.000,00.
Artigo 2º. A BOLSA ATLETA será concedida pelo prazo máximo
de 01(um) ano, podendo perdurar durante toda a preparação e a
realização das competições esportivas.
Artigo 3º. A concessão da BOLSA-ATLETA não gera qualquer
vínculo trabalhista entre os beneficiados e a administração públi-
ca municipal.
Artigo 4º. Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta do Municí-
pio da Estância Turística de Avaré, o interessado deverá preen-
cher, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I. possuir idade mínima de 16 (dezesseis) anos para obtenção
das Bolsas-Atleta do Município da Estância Turística de Avaré, na
Categoria Alto Rendimento e possuir, no mínimo 12 (doze) anos
para obtenção da Bolsa-Atleta do Município da Estância Turística
de Avaré na Categoria Estudantil;
II. estar vinculado a alguma federação devidamente filiada a sua
confederação brasileira há, no mínimo, 1 (um) ano;
III. estar em plena atividade esportiva;
IV. não receber qualquer tipo de patrocínio de pessoas jurídicas,
públicas ou privadas, entendendo-se por patrocínio todo e qual-
quer valor pecuniário eventual ou regular diverso de salário;
V. não receber salário de entidade de prática desportiva;
VI. ter participado de competição esportiva de âmbito estadual, no
caso do inciso II do art. 2º desta lei, no ano imediatamente anterior
àquele em que tiver sido pleiteada a Bolsa-Atleta do Município da
Estância Turística de Avaré;
VII. estar regularmente matriculado em instituição de ensino, pú-
blica ou privada, no caso dos atletas que pleitearem a Bolsa-
Atleta do Município da Estância Turística de Avaré, na Categoria
Estudantil;
VIII. residir no Município da Estância Turística de Avaré há, no
mínimo, 1 (um) ano;
IX. ter, pelo menos, 80% (oitenta por cento) de freqüência nos
treinamentos e competições da respectiva modalidade;
X. não estar cumprindo qualquer tipo de punição imposta por
Tribunais de Justiça Desportiva de Federação e/ou Confedera-
ção da respectiva modalidade;
XI. contar com a anuência de seus pais ou representantes legais,
no caso dos estudantes menores de 18 (dezoito) anos.

SEMADS – SECRETARIA MUNINIPAL DE
ASSISTENCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS
Lei Federal nº 8.742/93         Lei Municipal 237/98

Decreto nº 2.161/09
RESOLUÇÃO CMAS nº 05 de 14 de outubro de 2010.

Dispõe sobre a Inscrição de Entidade Social sem fins lucrativos.
O Conselho Municipal de Assistência Social  do município de Avaré,
no uso de suas atribuições legais Resolve:
Artigo 1º - Aprovar e Certificar, por unanimidade, o funcionamen-
to da Associação ABRIGO PICOLINA – INSTITUIÇÃO DE AJUDA
AOS ANIMAIS – CNPJ: 06013878/0001-48 -  Atividades de Associ-
ações de Defesa de Direitos Sociais, ligada a cultura e à Arte.
Artigo 2º -O Abrigo Picolina – Instituição de Ajuda aos Ani-
mais  ficará registrada neste Conselho Municipal de Assistência
Social – CMAS  de Avaré/SP  sob o nº 32 (Trinta e  dois).
Artigo 3º –  A expedição do referido certificado não constitui
aprovação de recebimento de recursos públicos para o exercício
presente ou exercícios posteriores, devendo este pedido ser
solicitado em momento oportuno ao Conselho Municipal de Assis-
tência Social, através de solicitação embasada na legislação acer-
ca de convênios, subvenções e auxílios em vigor, o qual será
análisado por equipe técnica e objeto de votação do CMAS para
inclusão no orçamento do ano subsequente.
Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
Avaré, 14 de outubro  de 2.010.

José Marcos Guazelli Filho
Presidente do Conselho Municipal de

Assistência Social - CMAS
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XII. Comprometer-se a representar o Município de Avaré, em sua
modalidade e categoria, em competições oficiais e eventos pro-
movidos por entidades privadas, sempre que convocado pela
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES.
XIII. Apresentar currículo de atividades esportivas com os resul-
tados obtidos, nos 03 (três) últimos anos, juntamente com o pro-
grama e calendário esportivo anual;
XIV. Ceder os direitos de imagem ao Município de Avaré e usar,
obrigatoriamente, em seu uniforme, o brasão da cidade de Avaré;
XV. Apresentar um projeto esportivo na modalidade de sua atua-
ção, juntando documentação que especifique as competições,
participações em  eventos esportivos ou campeonatos inclusos
no calendário anual das federações ou entidades equivalentes.
Artigo 5º.  Incumbe à Secretaria Municipal de Esportes, através
de uma Comissão Especial, a análise e recomendação da con-
cessão da Bolsa Atleta, cabendo ao Senhor Prefeito, após
verificada a disponibilidade de dotação orçamentária e de nume-
rários, a efetiva concessão do benefício.
Artigo 6º. Todos os projetos esportivos apresentados à Secre-
taria de Esportes serão encaminhará ao Senhor Prefeito, no pra-
zo de 15 (Quinze) dias, para análise e deliberação sobre a sua
aprovação ou rejeição, emitindo certificado para esse fim.
Artigo 7º. A Secretaria Municipal de Esportes e a Comissão Es-
pecial ficarão incumbidos de todo o trabalho de orientação, ava-
liação, acompanhamento, fiscalização do projeto, bem como, em
conjunto com o DAC, da análise da prestação de contas apresen-
tado pelo beneficiado.
Artigo 8 - Serão desligados do Programa os atletas que:
I. Não apresentarem a documentação comprovando  suas partici-
pações nas competições previstas no projeto;
II. Quando convocados, não participarem das competições sem
justificativa convincente;
III. Se transferirem para outro município, Estado ou País;
IV. Forem dispensados de seleções representativas do Município
de Avaré, por indisciplina ou a seu pedido.
V. Deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas por
este decreto.
Artigo 9º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 29 de julho de 2010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria da Prefeitura, na data supra.

REGINA CÉLIA MONTE DE ARAUJO VALIM
SECRETÁRIA ADMINISTRATIVA

PORTARIA

Portaria nº 4.778, de 1º de outubro de 2010
(Dispõe sobre determinação sobre atendimento pelos

Secretários Municipais.)

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA, Prefeito da Estância Turística de
Avaré, usando das atribuições que  lhe  são  conferidas  por  Lei,
R E S O L V E, pela presente portaria, determinar que todos os
Secretários Municipais deverão dar atendimento a população pelo
menos 02 (duas) vezes por semana, durante 04 (quatro) horas
por dia. Determina também que para efeito da determinação su-
pra, deverão no prazo de 03 (três) dias úteis, informar à Secreta-
ria Municipal de Administração em quais dias e horários realizarão
o atendimento.
REGISTRE-SE     E     CUMPRA-SE.
Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 1º de outubro de 2010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
PREFEITO MUNICIPAL

COMUNICADO
EXPOSIÇÃO DA FEIRARTE

(FEIRA DE ARTESANATO DE AVARÉ)
Dias: 16 e 17 de Outubro

Horário: Das 09:00 às 19:00 horas
Local: Secretaria de Turismo

Av. Pref. Paulo Novaes, 11 - Avaré/SP
Mais informações, fale com

Aris Pimenta pelo celular (14) 9728-6704

CONVOCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 146/2010
O Município da Estância Turística de Avaré, , neste ato represen-
tado pela Sra Maria Aparecida Lelis- Secretária Municipal de Ad-
ministração,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pelo Decreto nº 2557 de 23/09/2010, convoca os classificados
no Processo Seletivo nº 001/2010, publicado em 23/01/2010,
homologado em 12/02/2010, publicado em 13/02/2010, para o
cargo de Professor PEB I , conforme classificação abaixo des-
crita, para substituir professor desistente da vaga; para compa-
recerem no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data
da publicação deste Edital, no Departamento de Recursos Huma-
nos, situado a Rua Rio Grande do Sul nº 1810.
O não comparecimento no prazo acima implicará na desistência
da vaga.
Class. Nome
224º Carla Pereira da Silva Damião
225º Natalia Francisco Godoy Delgado
 Estância Turística de Avaré, 14 de Outubro de 2010.

MARIA APARECIDA LELIS
Secretária Municipal de Administração

FALECIMENTOS
FALECIMENTOS PERÍODO DE

06/10/2010 A 14/10/2010

JOSE DOS INOCENTES HENRIQUES
*01/01/1927 +06/10/2010

GENI PEREIRA DA SILVA
*08/11/1944 +06/10/2010
DIONÍSIO DOS SANTOS
*28/04/1930 +08/10/2010

JOSE CARLOS MESSIAS
*26/04/1942 +08/10/2010
JURANDIR DE OLIVEIRA
*06/10/1940 +11/10/2010

VIRGINIA DE CAMPOS BOSSETTO
*02/09/1932 +11/10/2010

BENEDITA ROSA
*28/01/1943 +11/20/2010

ROSA APARECIDA RODRIGUES FOGAÇA
*31/08/1959 +11/10/2010

TERESA MACHADO DELLA TORRE
*15/08/1940 +12/10/2010

JANDYR CEZARIO
*20/06/1931 +12/10/2010

AMAURI GARCIA DOMINGUES
*13/11/1960 +13/10/2010

ARACY RODRIGUES
*17/09/1951 +13/10/2010

PIETRO HENRIQUE FELIX MANOEL
*13/10/2010 +13/10/2010
OUVÍDIO FERNANDES

*06/06/1925 +14/10/2010

JUSTIFICATIVAS

JUSTIFICATIVA
(Inversão de ordem cronológica de pagamento de

fornecedores/prestadores de serviços)

Nos termos do que dispõe o artigo 5º, da Lei federal nº 8.666/93,
e Instrução nº 02/95, item II e aditamento nº 01/97, do E. Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, tem a presente o especial fim
de JUSTIFICAR e dar publicidade da necessidade de alteração da
ordem cronológica de pagamentos, a fim de dar cumprimento a
acordo judicial celebrado nos autos do Processo nº 2526/2009,
da 2ª Vara Cível da Comarca de Avaré/SP, o qual foi regularmente
homologado pelo respectivo Juízo.
FORNECEDOR: Antonio Carlos Pelegrina
EMPENHO(S): 16726/2008, 1726/2008, 18805/2008 e 00202/2009.
VALOR(ES): R$3.266,67; R$233,33; R$3.266,67 e R$3.500,00.
Avaré, 15 de outubro de 2.010.

ROGÉLIO BARCHETI URRÊA
Prefeito Municipal
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CONCURSO PÚBLICO
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO

CONCURSO PÚBLICO 005/2010
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna pública a relação dos
aprovados no Concurso Público realizado no dia 09 de outubro de 2010, para os cargos de MÉDICO
CLÍNICO GERAL E MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA, classificados em ordem decrescente de
notas, conforme Edital de Concurso Público 005/2010, de 27 de agosto de 2010, a saber:
MÉDICO CLÍNICO GERAL
CLASS. NOTA NOME INSCRICAO P. Obj.
1° 65,00 MONICA BANNWART MENDES 000020005 65,00
2° 52,50 SANDRO APARECIDO PALMONARI 000020002 52,50

MÉDICO OTORRINOLARINGOLOGISTA
CLASS. NOTA NOME INSCRICAO P. Obj.
1° 80,00 RAFAEL TERRACAO 000020001 80,00
2° 67,50 TATIANA MARIA GONCALVES 000020000 67,50
Avaré - SP, 14 de outubro de 2010.

MARIA APARECIDA LELIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DE RESULTADO
CONCURSO PÚBLICO 004/2010

A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna pública a relação dos
aprovados no Concurso Público realizado no dia 09 de outubro de 2010, para o cargo de MÉDICO
CLÍNICO GERAL – PSF, classificados em ordem decrescente de notas, conforme Edital de Concurso
Público 004/2010, de 27 de agosto de 2010, a saber:
MÉDICO CLÍNICO GERAL - PSF
CLASS. NOTA NOME INSCRICAO P. Obj.
1°   65,00 LEOPOLDO FERRARO ALMEIDA 000020000        65,00
2°   55,00 MARIANA MONTE DIAS DE CAMARGO 000020001        55,00
Avaré - SP, 14 de outubro de 2010.

MARIA APARECIDA LELIS
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

RESOLUÇÃO N.º 277, DE 28 DE MAIO DE 2008
Dispõe sobre o transporte de menores de 10 anos e a
utilização do dispositivo de retenção para o transporte

de crianças em veículos.

Em breve mais uma regra de trânsito estará sendo cobrada
pela fiscalização, aliás, ela já é cobrada, porém agora com
maior rigor. Trata-se da obrigatoriedade de se utilizar equipa-
mento adequado de contenção para crianças em veículos
automotores. Infelizmente é comum vermos motoristas das mais
variadas classes e categorias transportando crianças sem a
segurança adequada. Geralmente estão elas em pé entre os
bancos conversando, deitadas no branco traseiro dormindo,
ou mesmo no colo de alguém, o que é uma falsa sensação de
segurança. Havendo uma interrupção brusca de velocidade,
certamente essa criança poderá sofrer lesão gravíssima e tal-
vez irreversível, estando ou não no colo da pessoa que a segu-
ra ou ainda ser esmagada pelo peso do adulto no momento da
colisão. Ao contrário do que muitos pensam ou queiram utilizar
como desculpas, a idéia do legislador é proteger esse público
indefeso que todos os dias se torna mais um na estatística de
mortos e feridos. Em média, por dia, seis crianças são fatalizadas
em acidentes onde deveriam estar utilizando equipamento ade-
quado. Já as que sobrevivem, certamente ficam com seqüelas
muitas vezes irreversíveis, seja física ou psicologicamente de
acordo com o trauma havido e que no evoluir de sua idade
poderá culminar na dificuldade de se dirigir e ainda transitar em
determinado veículo. Os pais ou responsáveis, seduzidos pelo
choro da criança que quer sentar-se ao volante ou no banco da
frente não imagina o risco que oferece a essa frágil vida que
sequer tem estrutura física para suportar uma queda. As vezes
é preciso superar a emoção para não ter que superar a dor e
as lágrimas de uma fatalidade. Conduzir criança com equipa-
mento adequado é ter a segurança que ele chegará ao destino
certo. Seja no transporte escolar, ainda que não esteja obriga-
do pela Lei a possuir tal equipamento, Artigo 1º §3º (Resolução
277/08), qual pai ou mãe irá contratar um profissional para
transportar seus filhos sem equipamento de contenção ade-
quado? Os equipamentos citados na Lei não são para proteger
ao extremo a vida desses menores e sim, oferecer uma condi-
ção segura para que em qualquer que seja o evento, a criança
sofra o mínimo de prejuízo a sua integridade física. É preciso
lembrar que criança no banco da frente só é permitido acima de
10 anos de idade, salvo exceção prevista na mesma regula-
mentação onde, se houverem 4 crianças a serem transporta-
das dentro das especificações preconizadas pela Resolução,
a de maior estatura “poderá” ir no banco dianteiro. Quanto
aos recém-nascidos a Lei sugere que sejam colocados no sen-
tido contrário do fluxo de veículos como medida de segurança,
já que sua estrutura corporal ainda é muito frágil e o peso de
seu crânio equivale a quase metade do peso do corpo, poden-
do sofrer facilmente uma lesão se estiver colocada de outra
forma que não a orientada pela regra. Para os veículos utilitári-
os, caminhonetes, camionetas, o transporte de crianças ficará
comprometido ao limite de cintos de segurança existentes ou a
lotação do transporte. Caso seja um recém-nascido, a cadeiri-
nha além de estar posta no sentido contrário, a regulagem do

DEMUTRAN
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

3 – As crianças com idade superior a quatro anos e infe-
rior ou igual a sete anos e meio deverão utilizar o disposi-
tivo de retenção denominado “assento de elevação”.

4 – As crianças com idade superior a sete anos e meio e
inferior ou igual a dez anos deverão utilizar o cinto de segu-
rança do veículo

Código de Trânsito Brasileiro
Art. 168. Transportar crianças em veículo automotor sem ob-
servância das normas de segurança especiais estabelecidas
neste Código:
Infração - gravíssima;
Penalidade - multa;
Medida administrativa - retenção do veículo até que a irregula-
ridade seja sanada.

Maiores Informações:
DEMUTRAN

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO
Rua: Rio Grande do Sul nº 1810 – Centro

Prefeitura da Estância Turística de Avaré

banco deverá estar na última posição distante do painel, princi-
palmente se dispor o veículo de equipamento de proteção air bag.
O bebê conforto é ideal para crianças até 13 kg, a cadeiri-
nha atende crianças com peso entre 9 e 18 kg, e o assen-
to de elevação atende crianças de 18 a 36 kg. Já quem
pesa mais do que 36 kg e tem 1,45 metro de altura poderia
dispensar o assento infantil. A partir do dia 9 de junho passa
a ser obrigatória, e não só recomendável, a utilização do disposi-
tivo de retenção adequado para transportar as crianças de até
sete anos e meio no automóvel. Procurar desculpas para não
usar é muito mais cruel que abandonar a criança a mercê da
sorte. Para àqueles que ainda sedem as seduções mais inocen-
tes e criativas dessas vidas que ainda estão se formando e
sendo preparadas para o futuro, segue um conselho: “Antes ter
uma criança chorando no banco de trás, do que chorar no túmulo
dela.”

ANEXO RESOLUÇÃO 277/08
1 – As Crianças com até um ano de idade deverão utilizar,
obrigatoriamente, o dispositivo de retenção denominado “bebê
conforto ou conversível” (figura 1)

2 – As crianças com idade superior a um ano e inferior ou
igual a quatro anos deverão utilizar, obrigatoriamente, o dispo-
sitivo de retenção denominado “cadeirinha”
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C U L T U R A :

E mais uma vez
Avaré viu e ouviu

primeiro

Ao vencer a 28ª edição
da Feira Avareense de
Música Popular – FAM-
POP -, com “Vazante”, o
músico de Santo André-
SP, Kleber Albuquerque,
entrou para a galeria dos
bicampeões do festival já
que, em 2001, por ocasião
da 19ª edição, foi parceiro
de Rafael Altério na ven-
cedora daquele ano, “Lo-
gradouro”.

Quando, por ocasião
do lançamento do CD
FAMPOP/Avaré, com
músicas gravadas por ar-
tistas renomados de can-
ções premiadas do festi-
val, o musicólogo Zuza
Homem de Mello, escre-
veu em seu encarte que
o painel musical ali inse-
rido era o “nosso melhor
prêmio”, pois foi Avaré
quem ouviu primeiro, não
deixava de ter razão, pois
Kleber Albuquerque é
desses artistas que nos-
sa cidade viu e ouviu pri-
meiro, já que é figurinha
carimbada no festival,
quando participou pela
primeira vez na 14ª edi-
ção com “Balada da Tar-
de Fria com Alicates”.

Pois bem, passados 14
anos de sua primeira apre-
sentação na FAMPOP e
9 anos de sua vitória com
Logradouro, apesar da
música ter sido interpreta-
da por Rafael Altério e a
vitória atribuída ao mes-
mo, Kleber Albuquerque

Kleber Albuquerque entra para a
galeria dos bicampeões da FAMPOP

voltou aos palcos do festi-
val e, com uma canção
simples, despretensiosa,
uma bela letra, somente ao
estilo voz e violão, faturou
o primeiro lugar.

Em segundo lugar fi-
cou “Procura”, de Zé Ale-
xandre (Poços de Caldas-
MG), em terceiro ficou
“Prá Você dar o Nome”,
de Tó Brandileone (São
Paulo), “Samba do Bem”,
de Fernando Cavalieri
(Santo André) ficou com
a Melhor Letra, “Dejavú”,
de Pedro Viáfora e Pedro
Altério (São Paulo), fatu-
rou o Melhor Arranjo, Mar-
celo Lavrador, com “Can-
to do Fogo”, levou o prê-
mio de Melhor Instrumen-
tista, Zé Alexandre foi o
Melhor Intérprete, “Prá
Você dar o Nome” ficou
com Aclamação Popular,
“Na Canção do Vento”, de
Gê Tock (Tietê-SP) foi a
Melhor Música Instrumen-
tal e “Verossímil”, de Gus-
tavo Papin/Glauco Mato-
so foi a Melhor Música
Avareense.

Shows
O primeiro show da

28ª FAMPOP foi na noi-
te de quinta-feira, dia 7,
com a avareense Lucila
Novaes, que, acompa-
nhada de seus músicos,
brindou Avaré com uma
bela apresentação. Já na
noite do dia 8, sexta-fei-
ra, o show ficou por con-
ta de Celso Viáfora, ven-
cedor da 2ª FAMPOP, e
seus convidados. No sá-
bado, Maria Gadú lotou a
praça da Concha Acústi-
ca para interpretar seus

sucessos e músicas do
CD “Multishow ao
Vivo”. Antes, porém, hou-
ve a apresentação do
Duofel (Luiz Bueno e
Fernando Melo). Encer-
rando o festival, no do-
mingo, o patrono Caeta-
no Veloso demostrou
com sua simplicidade,
que um grande show tam-
bém pode ser feito so-
mente com violão e voz,
levando o público ao de-
lírio, interpretando suas

clássicas canções, que
fizeram dele um ícone da
música nacional e inter-
nacional. O patrono Cae-
tano Veloso ainda entre-
gou o prêmio de primeiro
lugar para Kleber Albu-
querque.

Houve ainda a entre-
ga dos prêmios às crian-
ças que participaram do
concurso de redação so-
bre Caetano Veloso, que
após a premiação as re-
cebeu no camarim.

O patrono Caetano Veloso entregou o troféu para o
1° lugar Kleber Albuquerque

Professor Pasquale entregou o prêmio para o 2° lugar
e melhor intérprete Zé Alexandre

Caetano Veloso fez um show que ficará para a história Maria Gadú encantou o público







AVARÉ, 16 DE OUTUBRO DE 2010SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 48210



AVARÉ, 16 DE OUTUBRO DE 2010 SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 482 11



AVARÉ, 16 DE OUTUBRO DE 2010SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 48212

O B R A S   D E   R E C O N S T R U Ç Ã O :

No último dia 5 acon-
teceu mais uma rodada
da 1ª Copa de Futebol
Menores, no Campo Mu-
nicipal. Na categoria
Dentinho-Sub 12 o São
Pedro/Santa Elizabeth
venceu a equipe do San-
ta Mônica por 2 x 0. Pela
categoria Dentão-Sub 16,
nova vitória do São Pe-
dro/Santa Elizabet sobre
o Santa Mônica, desta
feita por 7 x 2.

No sábado a equipe
Dentão da Secretaria
Municipal de Esportes/
Avaré jogou em Itaí pelo
Campeonato da Inspeto-
ria e venceu pelo placar
de 1 x 0. Com a vitória,
Avaré está classificada
para a fase regional de
Sorocaba.

Já pelo Campeonato
Intermunicipal de Futebol
de Avaré, os resultados
do último domingo foram:
Holambra 3 x 2 Vila
Nova, Ponte Preta 2 x 1
Arandu, Paineiras 1 x 0
Amércia e Vila Jardim 3
x 1 Itatinga.

Futsal
No sábado, jogando

na cidade do Espíritio
Santo do Turvo, pela 3ª
Copa Primavera de Fut-

Galeria da Rua João Carvalho que foi reconstruída

A Prefeitura da Es-
tância  Tur ís t ica  de
Avaré entregou no do-
mingo, 10, as obras de
reconstrução da Gale-
ria da Rua João Carva-
lho, localizada atrás da
sede  da  Associação
das Professoras Apo-
sentadas  de  Avaré

Galeria da Rua João Carvalho é reconstruída
(ASPA),  destruída pe-
las maiores chuvas que
caíram em Avaré nos
últimos 70 anos, abrin-
do no local uma enor-
me cratera, que che-
gou ameaçar as casas
próximas ao local.

Foram realizados os
serviços de drenagem

Balanço das atividades
do futebol e futsal Avaré

E S P O R T E S :

sal  Feminino, Avaré
venceu São Manuelo
pelo placar de 8 x 1.
Hoje a equipe joga com
Agudos na cidade de
São Manuel.

Na próxima quinta-fi-
era, o Avaré Futsal/Su-
permercado Moreira joga
na cidade de Taquaritu-
ba contra o Impacto Mo-
das , partida válida pelo
Campeonato Regional de
Taquarituba.

Futebol de Campo
Hoje, no campo da

Associação Atlética Ava-
reense, pela Copa Futu-
ro de Futebol, serão rea-
lizados 3 jogos: 8h30
Dentinho/A.A.Avareese
x Grêmio Vera Cruz; 9h30
– Dente de Leite/
A.A.Avareense x Grê-
mio Vera Cruz e 10h30 –
Dentão/A.A.Avare- ense
x Grêmio Vera Cruz. No
domingo, no Campo Mu-
nicipal, jogam Novos Ta-
lentos x Santa Mônica, a
partir das 9h30.

Equipes interessadas
em participar do 4º Tor-
neio de Futebol de Areia
do Bairro Ipiranga devem
entrar em contato com o
Borbinha pelo telefone
8772-6735.

do terreno, implantação
de galerias para o esco-
amento de águas pluvi-

ais, construção de uma
caixa para dissipar a
velocidade das águas,

também conhecida
como escada hidráuli-
ca, solucionando assim,

de uma vez por todas,
o problema da erosão ali
existente.
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D I A   D A S   C R I A N Ç A S :

No Dia da Criança, as
crianças avareenses ga-
nharam um presentão:
uma mega festa no Lar-
go São João, com shows
musicais, animação de
personagens infantis, dis-
tribuição de doces, pipo-
cas, lanches, sorvetes,
refrigerantes e outras gu-
loseimas.

No local, as crianças
puderam se divertir ainda
com brinquedos como pis-
cina de bolinha, pula-pula,
passeio de bonde, vindo
diretamente de Barra Bo-
nita para Avaré. Houve
ainda a apresentação do
Coral Estrelas do Futuro,
também conhecido como
coral de libras, que inter-
pretam através da lingua-
gem dos sinais.

Houve ainda a distrui-
ção de bolas para todas as
crianças presentes e sor-
teio de bicicletas. Artistas
como Vanessa Reis, Mu-
sical Impacto e outros in-
terpretaram sucessos in-
fantis, alegrando ainda
mais o dia das crianças no
Largo São João.

Crianças avareenses ganham
festa no seu dia

Crianças se
divertem na

festa feita
especialmen-

te para  elas

Comunicado
A Secretaria Municipal de Educa-
ção, comunica a mudança de local
do curso Proinfo: da EMEB AN-
TONIO SALIM CURIATI para a
EMEB ANNA NOVAES DE CAR-
VALHO. Os horários permanecem
os mesmos. Informações na Se-
cretaria pelo telefone 3711.2211.

DIREITOS DO CONSUMIDOR

Presente repetido no
Dia das Crianças?

Veja regras para troca
de produtos

Sempre depois da temporada de compras, ini-
cia-se o período de trocas de presentes
malsucedidos. Com o Dia das Crianças não é dife-
rente, já que é comum os pequenos ganharem brin-
quedos repetidos ou mesmo não compatíveis com
sua faixa etária. Mas, afinal, a loja é obrigada a acei-
tar a substituição?

De acordo com o Código de Defesa do Consumi-
dor (CDC), se o produto estiver em perfeitas condi-
ções de uso, não há obrigatoriedade de troca. Con-
tudo, se, na hora da compra, o lojista tiver se com-
prometido a substituir - o que é comum acontecer,
já que o vendedor quer cativar o cliente - ele terá de
cumprir com a promessa.

Mas, como é uma decisão facultativa, o fornece-
dor pode limitar a troca a determinados produtos, a
um período de tempo restrito etc. Assim, o consu-
midor deve se informar sobre as condições ofereci-
das pela loja onde o presente foi comprado.

No entanto, se o presente vier com algum defei-
to a coisa muda de figura: a empresa é obrigada a
reparar o dano do produto. Todos os fornecedores
(fabricantes, importadores e comerciantes) respon-
dem solidariamente pela qualidade do produto e o
consumidor pode recorrer a qualquer um deles para
solucionar o problema.

Ressalte-se que mesmo em caso de defeito o
fornecedor não é obrigado a trocar o produto imedi-
atamente. A não ser que seja um artigo considerado
essencial, em regra, a empresa tem um prazo de
30 dias para sanar o defeito.

Passado esse prazo, aí sim o consumidor tem o
direito de escolher uma alternativa entre a substitui-
ção do produto por outro da mesma espécie, em
perfeitas condições de uso; a restituição imediata
da quantia paga, monetariamente atualizada, sem
prejuízo de eventuais perdas e danos; ou ainda o
abatimento proporcional do preço, conforme expressa
o artigo 18, III, do CDC.



AVARÉ, 16 DE OUTUBRO DE 2010SEMANÁRIO OFICIAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ - N° 48214

R E L I G I Ã O :

No último dia 12, Dia
de Nossa Senhora Apa-
recida, aconteceu em
Avaré a tradicional pro-
cissão da Padroeira do
Brasil, mais conhecida
como Procissão da Pon-
te Alta, que contou com
a participação de mais de
15 mil fiéis. Essa procis-
são é realizada há mais
de 20 anos.

Durante o trajeto de
12 km, os fiéis cantaram
e rezaram, carregando
velas, flores, crianças
vestidas de anjos, objetos
de promessas, alguns
descalços, louvando a
Deus e a sua serva, a glo-
riosa Virgem Maria, sob
o título de Aparecida.

Sem dúvida, é uma
das maiores festas do
catolicismo na região,
merecendo grande des-

Mais de 15 mil fiéis participam
da Procissão da Ponte Alta

taque e apreciação e já
faz parte do calendário
turístico e religioso da
cidade. O evento é or-
ganizado pela Paróquia
de São Pedro Apóstolo.
A procissão começa às
6h00, saindo da matriz
da referida paróquia,

que fica no Bairro Bon-
sucesso, na Rua Dr. Fé-

lix Fagundes, dirigindo-
se à Capela dedicada à

Santa. Terminada a pro-
cissão, há, ainda, a par-

te recreativa, com co-
mes e bebes.

As obras de cons-
trução da Escola “Lí-
cina Guazzelli” estão
bem adiantadas. A es-
cola, que foi demolida
no governo anterior
para dar lugar a uma
rua, está sendo re-
construída no mesmo
local, em frente da
Central de Alimenta-
ção do Município (Co-
zinha Piloto).

Em contato com o
Departamento de Con-
vênios do Município
(DECON), o mesmo

E D U C A Ç Ã O :

Obras da Escola “Licínia Guazzelli” estão bem adiantadas
explicou que a constru-
ção da Escola “Licínia
Guazzelli” está em sua
primeira etapa, que faz
parte de um convênio
como o governo do Es-
tado no valor de R$ 310
mil, compreendendo a
parte do refeitório, co-
zinha, banheiros mascu-
lino e feminino adapta-
dos para pessoas por-
tadoras de deficiência,
almoxarifado e pátio. A
primeira etapa deverá
ser entregue até 10 de
novembro deste ano.

Já a segunda etapa,
que compreenderá a
construção das salas
de aula, diretoria, sa-
las dos professores e
outros cômodos, de-
penderá de outro con-
vêncio, que poderá ser
tanto do governo do
Estado quanto Federal.
O DECON aguarda
para janeiro um novo
convênio e, caso não
haja, a segunda etapa
de construção da es-
cola poderá ser feita
com recursos próprios.

Padre Milton comandou
a procissão

Obra de construção da escola
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M E M Ó R I A   V I V A :

GESIEL JÚNIOR

Há meio século,
Avaré dava adeus ao
professor Francisco
Rodrigues dos Santos,
o Chicão, educador ilu-
minado cuja postura
severa e bondosa gra-
vada ficou na mente e
no coração de, pelo
menos, três gerações.

Por 25 anos ele ocu-
pou sabiamente a ca-
deira de português do
antigo Ginásio do Esta-
do, atual Escola Esta-
dual Cel. João Cruz,
quando ainda funciona-
va na Rua Rio de Ja-
neiro no lugar onde hoje
está o prédio da Loja
Maçônica Nazareth.
Chegou na cidade em
9 de outubro de 1935
e mais tarde instalou-se
num típico sobrado do
Largo São João.

Por algum tempo le-
cionou francês e mate-
mática no Instituto de
Ensino “Sedes Sapienti-
ae”. Mas a sua atuação
como lente da língua por-
tuguesa é que o conver-
teu em legenda única no
professorado avareense.

Os ginasianos admi-
ravam o professor Chi-
cão. Mais que isso, o
veneravam. Tinham li-
berdade com ele, con-
versavam sempre, con-
tavam piadas que o di-

Francisco Rodrigues dos Santos

OCEANO DE SABEDORIA
Relembrando o mestre no cinqüentenário de sua morte

Francisco Rodrigues dos Santos (1886 - 1960)

vertiam bastante. Espiri-
tuoso, o mestre, por seu
lado, tratava-os com res-
peito e bom humor, mas
quando necessário não
poupava reprimendas,
às vezes enérgicas, sem-
pre que necessárias.

A trajetória dessa fi-
gura erudita, um tanto
discreta e misteriosa, co-
meçou na região bragan-
tina, no final do século
dezenove.
Desde a
mocida-
de, Fran-
cisco es-
crevia po-
esias e
ensaios,
dos quais
a mono-
g r a f i a
“Apostilas a João de
Barros” mereceu elogios
da classe literária nacio-
nal nos anos 20.

PADRE POLI-
GLOTA – Filho de Ma-
ria Tereza de Jesus e de
Antonio Rodrigues dos
Santos, Francisco nas-
ceu na pequena Nazaré
Paulista em 3 de feverei-
ro de 1886.

Ainda menino, ingres-
sa no Seminário Provin-
cial da Luz, em São Pau-
lo, onde sua invulgar ca-
pacidade de estudar idi-
omas impressiona os
professores. Sozinho,
Francisco aprende o in-

glês e o alemão. Falava
fluentemente francês, es-
panhol e italiano. Já o gre-
go e o hebraico lhe eram
familiares. Especializa-se
no latim e interessa-se
pelo esperanto.

Dom Duarte Leopol-
do e Silva, o primeiro ar-
cebispo de São Paulo,
ordenou-o padre em 6
de março de 1910. Fo-
ram seus colegas clérigos

importan-
tes como
Lindolpho
Esteves,
Deusdedit
de Araújo
e Gastão
L i b e r a l
P i n t o ,
mais tarde
designado

bispo de São Carlos.
Padre Chico, assim fi-

cou sendo respeitosa-
mente chamado pelos
contemporâneos, inicia
sua carreira sacerdotal
como diretor espiritual do
Colégio Arquidiocesano
de São Paulo. Ali tam-
bém dá aulas de filosofia,
história e literatura.

Aprecia ensinar, tra-
balho que interrompe ao
ser nomeado vigário da
Paróquia de São João
Batista, de Atibaia, cria-
da em 1719. Nesta ci-
dade, além de assistir os
enfermos da Santa Casa,
funda a Vila de São Vi-

cente de Paulo e restau-
ra a igreja do Rosário e
a bela matriz.

Concilia os deveres de
pároco com os de escri-
tor, poeta e orador. Sua
eloqüência ganha a admi-
ração de Júlio Prestes,
então presidente do Es-
tado, que por ele foi sau-
dado em visita a Atibaia.

Em 1932, em meio
aos embates políticos do
movimento constituciona-
lista, padre Chico desen-
tende-se com seu supe-
rior, o bispo de Bragan-
ça Paulista, dom José
Maurício da Rocha, per-
sonalidade autoritária e
de trato difícil. Nessa
ocasião afasta-se do mi-
nistério eclesiástico e pas-
sa a lecionar no Colégio
Bandeirantes, na Capital.
Pouco depois se casa
com Isaura Cardoso com
quem tem a única filha,
Myriam Nazareth.

Mesmo assim Atibaia
prestou-lhe significativa
homenagem, dando seu
nome a uma das princi-
pais vias públicas, a Rua
Padre Chico. Isto porque
até hoje ele é considera-
do como a cabeça mais
inteligente dessa estância
climática no século 20.

MESTRE DOS
MESTRES – A vinda
para Avaré em meados da
década de 1930 enrique-
ce o patrimônio cultural da

cidade. A presença do
professor Francisco cati-
va de imediato os alunos
que a ele se referem cari-
nhosamente como “Chi-
cão”. Embora saibam que
ele deixara a batina, pou-
co se comentava na épo-
ca a esse respeito.

O mais importante
era beber da fonte da-
quela inteligência lúcida,
conhecedora profunda
da filologia nacional.
Dentre os que aprende-
ram a língua portuguesa
em sua classe figuram
nomes que se celebriza-
ram como governantes
ou parlamentares, caso
dos irmãos Fernando e
Paulo Cruz Pimentel,
bem como de Israel e
Paulo Dias Novaes. Este
último, quando prefeito
de Avaré, homenageou o
mestre inesquecível inau-

“O professor
Chicão foi o  maior
patrimônio cultural
que Avaré já teve”.

José Pires Carvalho,
historiador

gurando a Biblioteca
Municipal “Professor
Francisco Rodrigues
dos Santos”, em 1985.

A 11 de setembro de
1960, aos 74 anos, Chi-
cão morre após recon-
ciliar-se com a Igreja a
qual interiormente jamais
renegou. É sepultado
com os paramentos sa-
cerdotais e recebe prei-
to comovido dos seus
muitos alunos.

Abriu-se uma lacu-
na no meio social e in-
telectual porque a sua
cátedra no Ginásio do
Estado estava vazia.
Certamente outros pro-
fissionais a ocuparam
dignamente, mas como
bem realçou a ex-aluna,
professora Lina Brandi,
a cadeira de Francisco
Rodrigues dos Santos
jamais será preenchida.
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